
EUA DOS VIDOEIROS 

•■■■ANíVi:4¥itô. 

cd 

p.â :v>v 
"''V-A 

VIDOEIRO, a«m. - V« Bl-tóla (planta)* 
!/ 

DETULA, s0fo (Bota) Planta da família das Betuláceas, 

quo viooja ccmnmento em regiSes frias o temperadas. TamB^m oliama 

da vido, vidoeiro* 

Eneiei* A "bcftnla cresce em terrenos frescos e argilo® 

sosi compreende aprosimadam.ente 40 ospácics* -lem porto médio e fô 

lhas triangulares q.ue apresentam utilidade medicinal. A madeira é 

empregada em carpintaria e no faBrico de papel. Estrai-se dela u® 

ma espécie de alcatrSo, fibras texteis, óleo e tanino. A selva for 

nece açúcar e uma bebida fermentada. ' 

(Eztraido da pág. 555 da Enciclopédia EPB Uni®, 

versai, da Editora Pedagógica Brasileira S/A.f 

S.Paulo, 1972) 
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DECRETO N.o 5056, DE 19 DE JANEIRO DE 1977. 

Dá denominações a diversas vias públicas da Cidade 
de Campinas. 

0 Prefeito do Município de Campinas, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo item XIX, do artigo 39. do Decreto-Lei Com- 
plementar Estadual n.o 9, de 31 de dezembro de 1969, 

DECRETA: 

Artigo l.o — Ficam denominadas as vias públicas do Alto Nova 
Campinas e Sítios de Recreio Gramado. 

1.* ALTO NOVA CAMPINAS: 
1 — ALAMEDA DAS PALMEIRAS — formada pelas Ruas 1. 7 

e Rua 8 que fica junto ao quarteirão h.o G753 do Cadastro Municipal, com 
início -à entrada do Loleamento junto a estrada para Sousas e término 
na divisa do loteamento. 

II — ALAMEDA DOS PINUS — formada pela rua 2, com iní- 
cio à Rua 1 e término à Rua 7 do mesmo loteamento. 

_ III — ALAMEDA DOS INGAZEIROS — formada pela rua 3, com 
início à Rua 7 e término na mesma Rua 3 desse loteamento. 

_ IV-— ALAMEDA DAS ESPATÓDEAS — formada pela rua 4, 
com inicio à Rua 3 c término no balão de retorno existente no quarteirão 
n.o 0091 do Cadastro Municipal. 

V — ALAMEDA DAS PAINEIRAS — formada pela rua 5, com 
início à Rua 3 e término na mesma Rua 5 desse loteamento. 

VI — ALAMEDA DAS TÍLIAS — formada pela rua 7 que fica 
situada no quarteirão n.o 0090 do Cadastro Municipal, com início à Rua 
6 e término no balão de retorno. 

_ VII — ALAMEDA DAS JAQUE1RAS — formada pela rua 0, 
com início à Rua 5 e término na mesma Rua 5 desse loteamento. 

< VIII — ALAMEDA DAS LARANJEIRAS — formada pela rua 8. 
; com inicio à Rua 6 e término ria mesma Rua 0 desse loteamento. 

IX — ALAMEDA DAS BAUiNIAS — formada pela rua 9, com 
inicio à Rua 8 que fica junto ao quarteirão n.o 6753 do Cadastro Muni- 
cipal e término à Rua 0 do mesmo loteamento. 

X — ALAMEDA DOS FREIXOS — formada pela rua 9 que íi,ca 
situada entrè os quarteirões de números 0091 e GflDG, com início à Rua 8 
e término na entrada Sul do loleamento. 

2." — SÍTIOS DE RECREIO GRAMADO 
_ I — ALAMEDA DAS ARAUCÁRIAS — formada pela rua 1, com 

início à Avenida 1 e término no balão de retorno. 
II — ALAMEDA DOS CAMBARAS — formada pela rua 2, com 

início à Avenida 1 c término no anel rodoviário. 
III — ALAMEDA DAS TJPUANAS — formada pela- rua 3. com 

início na estrada pare Sousas c término na divisa do loteamento. 
IV — ALAMEDA DOS CIPRESTES — formada pela rua 4, com 

início à Rua 5 e término no balão de retorno. 
V — ALAMEDA DOS IBISCOS — formada pela- rua 5, com iní- 

cio à Rua 3 e termino à Rua 7 desse loteamento. 
_ VI — ALAMEDA DOS A7.INHEIP.OS — formada pela rua 6. 

com início ã rua 6 e término na estrada para Sousas 
VII -- ALAMEDA'DOS ULMEIROS — formada pela rua S/D 

que fica situada no quarteirão n.o 0750 do Cadastro Municipal, com início 
à Rua 6 e término no balão de retorno. 

VIII — ALAMEDA DOS VIDOEIROS — formada pela Avenida't, 
1, com inicio na divisa Oeste do loteamento e término na- divisa Norte do /( 
loteamento. 

IX — ALAMEDA DOS FLAMBOYANT — formada pela Aveni- 
da 2, com início à Avenida 1 e término na divisa Oeste do loteamento. 

X —; ALAMEDA DAS CISALPINAS — formada pela Avenida 
3, com inicio à Avenida 2 ef término na divisa Norte do loteamento. 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data de sua pu- 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal, 19 de janeiro de 1977. 

DR. LAURO PÉRICLES GONÇALVES 
Prefeito do Municioio de Campinas 
DR. JOÃO BAPTISTA MOR.-WO 
Secretário dos Negócios Juridicos 
ENG.° GILBERTO MHIRA BIOLCHINI 
Secretário de Obras c Serv. Públicos 

Redigido na Consultoria Jurídica da Secretaria dos Negócios Ju- 
ridicos, com os elementos constantes do protocolado n.o 937 de 14 de 
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